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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 

- EDITAL VIII – PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 008/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
13h, do dia 17/07/2023 a 18/07/2023, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação decorrentes de servidores públicos efetivos que 
estão afastados de suas funções para: licença para tratamento 
de saúde; licença gestante; afastamento para tratar de 
interesses particulares; licença de saúde para tratamento de 
pessoa da família; readaptação; função gratificada, cargos em 
comissão ou em confiança; licença sindical; cargos em 
vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 

nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos quatorze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e três. 

Dayane Rosa Peres 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2023 
PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023 

06. Cargo: Educador Cuidador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

13º 0602-13 Eliany Martins da Silva 0,0 

 
PORTARIA Nº 423, DE 12 DE JULHO DE 2023.  

"Dispõe sobre remoção e lotação de 

servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Administração, e dá 

outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO Convênio nº 03.025/2022, datado 

de 21/07/2022 e celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Água Clara/MS; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

Raiemi Laiza Santos da Silva, brasileira, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível VIII, 
Classe A, da Secretaria Municipal de Saúde (Laboratório 
Municipal) para Secretaria Municipal de Administração.  

Artigo 2º - LOTAR a servidora Raiemi Laiza 
Santos da Silva, na Secretaria Municipal de Administração, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 

desempenhar suas funções no Foro da Comarca de Água 
Clara. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos onze dias do 
mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 413/2023. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 192/2023. 
Pregão Eletrônico n° 066/2023. 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 
08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do 
dia 28 de Julho 2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado” Edital: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados, no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - 
Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 13 de Julho de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
PROCESSO: 204/2023 – DISPENSA: 001/2023 

FUNDAMENTO LEGAL : ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021 

O Município de ÁGUA CLARA/MS, em conformidade com Art. 
75, II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 
interessados que a administração municipal pretende realizar a 
Contratação de empresa especializada para locação de 
Brinquedos infláveis para o evento em comemoração ao 
dia das crianças, contemplando o acompanhamento 
antes e durante o evento, mão de obra para montagem 
e desmontagem dos equipamentos, conforme 
quantitativos e especificações contidas neste Termo de 

Referência, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 
apresentação da proposta de preços e dos documentos: 
19/07/2023. Critério de julgamento: MENOR PREÇO 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 20 de julho de 
2023.  Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado” Termo de Referência e Informações: O 
Termo de referência encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - no PNCP – 
Portal Nacional de Contratação Pública através do link 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_propos
ta&pagina=1 - Aviso de Licitações no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de 
licitacao/ INFORMAÇÕES: Demais informações poderão ser 
solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, 
Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-
1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local), ou pelo e-
mail dispensa.aguaclarams@gmail.com. Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 14 de julho de 2023. 
JUREMA NOGUEIRA DE MATOS 
Secretária Municipal de Cultura 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 055/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS NÃO PACTUADOS, 
FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2023, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DIÁRIAS DA FARMÁCIA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com 
base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 05 de julho de 2023, o Processo Administrativo nº 
165/2023, na modalidade Pregão Eletrônico 055/2023, as 
empresas abaixo relacionadas: Resultado da Licitação: 

Empresa: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 03.652.030/0001-70, 
Valor: R$ 4.460,00 (Quatro mil, quatrocentos e sessenta 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de%20licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de%20licitacao/
mailto:dispensa.aguaclarams@gmail.com
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reais). Empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ/MF Nº 00.802.002/0001-02, Valor: R$ 7.057,50 
(Sete mil, cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Empresa: ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
27.718.661/0001-03, Valor: R$ 11.450,00 (Onze mil, 
quatrocentos e cinquenta reais). Empresa: DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, CNPJ/MF Nº 
25.279.552/0001-01, Valor: R$ 6.229,90 (Seis mil, duzentos e 
vinte e nove reais e noventa centavos). Empresa: COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ/MF Nº 
67.729.178/0004-91, Valor: R$ 3.000,00 (Três mil reais). 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 32.197,40 (Trinta e dois mil, cento 
e noventa e sete reais e quarenta centavos). O prazo de 

vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 13 de julho de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 035/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Elesbão Ribeiro da Costa. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais) 
mensais. Vigência: inicio em 13/02/2023 e data final em 
22/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 

critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Elesbão Ribeiro da Costa. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 047/2023, 
EM RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2023. Contratante: Município de Água Clara – 
MS. Contratada: Camille Vitoria Teixeira Lopes. Objeto: 
Contrato temporário na função de Assistente de Atividades 
de Educação Inclusiva, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e cinco reais e vinte 
e três centavos) mensais. Vigência: inicio em 27/02/2023 
e data final em 22/12/2023, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 
349 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 

Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-
se o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na 
Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Camille Vitoria 
Teixeira Lopes. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 048/2023, 
EM RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2023. Contratante: Município de Água Clara – 
MS. Contratado: Jeferson Maidana Rojas. Objeto: Contrato 
temporário na função de Assistente de Atividades de 
Educação Inclusiva, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e cinco reais e vinte 
e três centavos) mensais. Vigência: inicio em 27/02/2023 
e data final em 22/12/2023, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 
349 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-
se o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na 

Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Jeferson 
Maidana Rojas. 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 049/2023, 
EM RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2023 Contratante: Município de Água Clara – 
MS. Contratada: Nikoly Vitoria dos Santos Farias. Objeto: 
Contrato temporário na função de Assistente de Atividades 
de Educação Inclusiva, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e cinco reais e vinte 
e três centavos) mensais. Vigência: inicio em 27/02/2023 
e data final em 22/12/2023, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 

349 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-
se o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na 
Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Nikoly Vitoria 
dos Santos Farias. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 111/2023, 
EM RAZÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratado: Rodrigo de Souza Costa. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.960,56 (um mil, novecentos e 
sessenta reais e cinquenta e seis centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 27/02/2023 e data final em 
22/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 
349 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-
se o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na 
Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rodrigo de 
Souza Costa. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 129/2023, 
EM RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2023. Contratante: Município de Água Clara – 
MS. Contratada: Elenice Moreira. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil, seiscentos e 
quatorze reais e oito centavos) mensais. Vigência: inicio 
em  27/02/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-
se o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na 

Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Elenice 
Moreira. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 152/2023, 
EM RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2023. Contratante: Município de Água Clara – 
MS. Contratada: Moniele Maria Silva da Cunha. Objeto: 
Contrato temporário na função de Professor, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 4.465,72 (quatro mil, quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 27/02/2023 e data final em 
22/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 

349 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-
se o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na 
Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Moniele Maria 
Silva da Cunha. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 404/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Sebastião Jesus de Freitas. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.412,88 (um 
mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 28/06/2023 e data final em 
31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Sebastião Jesus de Freitas. 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 409/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Vicente do Nascimento. Vigência: vigorando de 01/01/2023 
até 06/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Vicente do Nascimento. 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 431/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Marcos Roberto Pereira. Vigência: vigorando de 01/01/2023 
até 06/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 

momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Marcos Roberto Pereira. 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

TURISMO 
 

LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES EXPEDIDAS 
EDITAL N° 001/2023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista os dispositivos 
constantes do § 1º do art. 10 da Lei n. 6.938/81 com redação 
dada pelo art. 20 da Lei Complementar n. 140, de 08 de 
dezembro de 2011, torna pública o processo de licenciamento 
findo e respectiva licença.  
Interessado Tipo Objeto Endereço Validade 

Prefeitura 

Municipal de 

Água Clara / 

MS 

Licença 

Prévia – LP 

n. 
001/2023 

 

Postos de 

Saúde. 

Área útil 
até 1.000 

m². 

Rua G, Lote 

04, Quadra 

05 – Barra 

Mansa 

05 anos 

Água Clara, 14 de julho de 2023 
LETÍCIA RODRIGUES FEITOSA SANTANA 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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